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Requeiro   à   Mesa   ouvido   o   Plenário   e   cumpridas   às 
formalidades   Regimentais,   que   seja   feita  INDICAÇÃO   ao   Prefeito 
Geraldo Júlio a Presidente da CTTU, Dra. Taciana Maria Ferreira e ao 
Secretário João Braga – Secretaria de Mobilidade Urbana, no sentido 
de VIABILIZAR ESTUDOS, para a implantação de novo roteiro pelas 
artérias da Comunidade de Jardim Teresópolis, na UR7 – Várzea, de 
circulação   de   um   ÔNIBUS   COMPLEMENTAR,   que   atenda   a 
demanda   dos   moradores   da   Comunidade   conforme 
DEMONSTRAÇÃO NO CROQUI EM ANEXO, SUGERIDA PELOS 
MORADORES.

Da decisão desta Casa, dê ciência ao Senhor: Adenísio Pereira 
Correia, Rua Expedicionário Alcebíades da Cunha, nº 34 – CEP: 50970210 
Jardim Teresópolis II – UR7 Várzea.                                                   

JUSTIFICATIVA –
A grande demanda de usuários e a pouca oferta de roteiros de 

ônibus   para   o   deslocamento   dos   moradores   dentro   da   comunidade   de 
Jardim   Teresópolis   no   bairro   da   UR7   Várzea,   Linha   464   –   feita   pela 
Empresa Metropolitana, não atende as necessidades dos moradores em seus 



deslocamentos cotidianos, como ir para o trabalho, ao posto de saúde, a 
escola,  ao  mercado ou  lazer.  Além da superlotação  e  demasiadas  horas 
perdidas   de   espera   pela   tradicional   linha   464,   vem   causando 
descontentamentos   e   não   atende   de   fato   o   percurso   desejado   com   as 
paradas   bem   distantes   de   suas   finalidades.   O   roteiro   sugerido   pelos 
moradores, conforme demonstração no CROQUI de fato atenderia as suas 
necessidades, uma expectativa de mudança de qualidade de vida.

                Resta à comunidade apelar junto aos Órgãos competentes e a esta 
Câmara,   através   do   apoio   dos   pares   desta   Casa,   assegurar   melhores 
condições de acesso ao transporte, de modo que, seria o TRANSPORTE 
COMPLEMENTAR como a melhor opção das pessoas no acesso às ruas do 
bairro.

Diante   disso,   rogovos,   pois,   aos   Órgãos   competentes,   a 
CTTU,   A   SECRETARIA   DE   MOBILIDADE   URBANA   E   AO 
PREFEITO   DA   CIDADE   DO   RECIFE,   a   viabilidade   de 
TRANSPORTE   COMPLEMENTAR   nessa   área,   o   mais   urgente 
possível,   que   atendesse   o   objetivo   dos   moradores   em   seus 
deslocamentos diários.

TAMBÉM ABAIXO ASSINADO EM ANEXO.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, em 23 de 
setembro de 2013.

__________________
DAVI MUNIZ

Vereador
   


